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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Dispõe sobre proibição que  
especifica e dá outras  
providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Fica proibido a emissão de licença de funcionamento que autorize a realização
de eventos, em áreas públicas e sujeitas a contrato de concessão de direito real de uso, com a
finalidade de exposição e revenda de veículos automotores no âmbito do Distrito Federal.

A rt. 2º  O Poder Executivo deverá regulamentar a presente lei no tocante à sua efetiva
aplicação.

A rt. 3°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 4°  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente proposição tem por objetivo de proibir a emissão de licença de
funcionamento para a realização de "feirões" de venda de veículos em áreas públicas em todo
o Distrito Federal.

Considerando que o objetivo deste projeto, é evitar que empresas de outros estados,
realizem negócios em locais, cujo alvará possui destinação específica.

Considerando que os empresários do ramo de venda de veículos do Distrito Federal,
ficam prejudicados, pois algumas financeiras promovem e patrocinam esses eventos de grande
porte, oferecendo vantagens e taxas de juros abaixo do mercado, impedindo empresários
locais a normal concorrência.

Considerando que o consumidor que adquire o veículo em um feirão, não tem onde
reclamar se houver algum problema futuro e ainda que o único a lucrar com esses feirões são:
Agências de Publicidade, Bancos e Financeiras.

Considerando que esses eventos evitam arrecadação de impostos, investimento
público e geração de empregos.

Considerando, ainda, esses eventos como uma prática negativa e de mau hábito, pois
impedem o crescimento de empresários locais e ainda provocam demissões.

Pelos motivos acima apresentados, contamos com a ajuda de nossos pares para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em
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(assinado eletronicamente)

DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 25/09/2020, às 08:44, conforme Art. 22, do Ato
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Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1447/2020

 

LIDO EM: 29/09/2020

 

Brasília, 29 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 29/09/2020, às 16:21,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CA F (art. 68, I, "c", "d", “h”) e CDESCTMAT (RICL, art.
69-B, “g”) e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 29 de setembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
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